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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO PELA INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA ACERCA DA INCIDÊNCIA DO ART. 23 DA
LEI FEDERAL Nº 12.016/2009 AO CASO CONCRETO.
TEMA  DISCUTIDO  NA  DEMANDA  NÃO
VEICULADO  VIA  AÇÃO  MANDAMENTAL.
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  INEXISTÊNCIA.
VIOLAÇÃO AO  POSTULADO  DA DIALETICIDADE.
HIPÓTESE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  NÃO
CONHECIMENTO.

As razões  recursais  devem atacar  os  fundamentos  da
decisão para tentar obter sua reforma, sob pena de não
conhecimento do recurso.

Como inexiste qualquer nexo entre a pretensão inserta
nesta relação processual e a legislação do mandado de
segurança, está caracterizada a violação do postulado da
dialeticidade, porquanto não há veiculação de qualquer
vício passível de discussão via embargos de declaração e
a demanda em análise.
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Ausente  a  impugnação  específica  dos  fundamento  do
acórdão embargado, caracteriza a hipótese prevista no
inciso  III,  do  art.  932,  do  CPC/2015,  que  autoriza  o
julgamento monocrático da pretensão recursal.

R E L A T Ó R I O

PRPREV  –  Paraíba  Previdência opõe  embargos  de
declaração contra acórdão de f. 113/134.

Assevera estar omisso o acórdão, por ter deixado este
Órgão  ad  quem de  se  manifestar  sobre  a  incidência  do  art.  23  da  Lei
12.016/09.

Pugna pelo acolhimento dos embargos, a fim de que seja
suprida a omissão apontada,  pugnando pelo acolhimento da insurgência
para fins de pré-questionamento. 

É o relatório.

DECIDO

A pretensão veiculada no apelo versa sobre a incidência
de contribuição previdenciária sobre parcela remuneratória percebida pelo
apelado, e a provocação judicial ocorreu por intermédio de ação ordinária.

Prolatado o acórdão pela egrégia Terceira Câmara Cível,
a  embargante alega que não houve pronunciamento judicial  expresso do
órgão  em  relação  à  incidência  do  art.  23  da  Lei  12.016/09  sobre  o  caso
concreto.

Assevera  ainda  existir  necessidade  de  manifestação
sobre o aludido dispositivo para fins de pré-questionamento. 

A Lei Federal nº 12.016/2009 disciplina o mandado de
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segurança individual  e coletivo,  e  essa  modalidade de legislação não foi
utilizada para a solução da lide inserta nos autos.

Como inexiste qualquer nexo entre a pretensão inserta
nesta  relação  processual  e  a  legislação  do  mandado  de  segurança,  está
caracterizada a violação do postulado da dialeticidade, porquanto não há
veiculação  de  qualquer  vício  passível  de  discussão  via  embargos  de
declaração e a demanda em análise.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  DUPLICIDADE.  PRIMEIRO

RECURSO  QUE  NÃO  ATACA  AS  RAZÕES  DA  DECISÃO.

OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  SEGUNDO

RECURSO.  PRECLUSÃO  CONCUMATIVA.

UNIRRECORRIBILIDADE.  RECURSOS NÃO CONHECIDOS.  O

recorrente  em  suas  razões  deve  atacar  diretamente  os

fundamentos  da  decisão  vergastada,  sob  pena  de  violação  ao

princípio da dialeticidade e não conhecimento de seu recurso. A

inobservância  do  princípio  da  unirrecorribilidade  leva  ao

reconhecimento  de  ocorrência  da  preclusão  consumativa  em

relação  ao  segundo  recurso  aviado  contra  a  mesma  decisão.

(TJMG; EDcl 1.0148.15.002979-8/005; Rel. Des. Belizário Antônio de

Lacerda; Julg. 26/04/2016; DJEMG 02/05/2016)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  REGIMENTAL

EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE

COMUNITÁRIO  DE  SÁUDE.  ACÓRDÃO.  CORRELAÇÃO.

DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO. 1. Não se conhece do recurso que

não  guarda  correlação  com  a  decisão  recorrida  (razões

dissociadas). 2. Quando o decisum recorrido nega provimento ao

agravo  regimental,  por  inexistência  de  obrigatoriedade  de

aumento salarial para agentes comunitários de saúde em função

do  incentivo  financeiro  federal  implantado  pela  portaria  nº

459/2012  do  ministério  da  saúde,  regulamentada  pela  Lei  nº

4.252/2012,  não  merecem  ser  conhecidos  os  embargos  de
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declaração, que levanta teses estranhas ao feito, por nítida violação

ao princípio  da dialeticidade.  3.  Recurso não conhecido.  (TJGO;

AC-EDcl  0306583-44.2014.8.09.0087;  Itumbiara;  Quinta  Câmara

Cível; Rel. Des. Delintro Belo de Almeida Filho; DJGO 08/04/2016;

Pág. 246)

Inocorrente  a  apresentação  de  argumentos  que
questionem  diretamente  o  acórdão  embargado,  está  materializada  a
infringência da hipótese que impõe a impugnação específica da decisão.

Como  houve  violação  ao  postulado  da  dialeticidade,
está materializada a hipótese que autoriza a prestação da tutela jurisdicional
de forma monocrática, consoante disposição contida no art. 932, inciso III do
Código de Processo Civil de 2015.

Em  face  do  exposto,  NÃO  CONHEÇO  OS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  na  forma  do  art.  932,  inciso  III,  do
Código de Processo Civil de 2015.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Desa Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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